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SUPIIRINTEND ÊN CIA DE'TIúNSITO

TERMO DE RATIFICACÃO

O ordenador de despesas da Superintendência de Trânsito do Município de
Norte/cE, sr. HILÁRlo DE ANDRADE MAIA, vem no uso de suas atribuições

Í2

,ede
acordo com o que determina o art, 26 da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e
considerando o que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a declaração
de lnexigibilidade de Licitação No 2023.1206-009/SUTRAN, tendo como objeto a
GONTRATAçÃO DE sERVtços JURíDrcos ESpEctALtzADos No AMBtro DAS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO OC LIMOEIRO Do NoRTE/CE, PARA ATENDER A
DEMANDA DA SUPERINTENDÊNCA DE TRÂNSITO . SUTRAN, EM fAVOT dE:
EScRlrÓRlo rENoRlo & ctRAo ADVocADos, cNpJ No 26.z1T.5g4tooo1-04, com vator
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
correspondente aos 12 (doze) meses. Assim, nos termos do art. 26 da Lei Federal no

8.666/1993 e suas alteraçöes, tendo todo teor da presente declaração, para que, se proceda
a devida ratificação. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da
DOTAçÃO ORçAMENTARIA a seguir relacionada:26.122.1501.2.101- Gerenciamento da
Superintendência Municipal de Trânsito, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: Próprios. DETERMINANDO
QUE SE PROCEDA A PUBL|CAçÃO DO DEVTDO EXTRATO NA FORMA DA LEt.

Limoeiro do Norte/CE, 14 de junho de 2023.
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DRAD MAIA
ORDENADOR DE DESPESAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO MUNICíPIO

DE LIMOEIRO DO NORTE - CE


